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Ata da quinquagésima sexta sessão ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras, estado

da Paraíba, na sua décima nona legislatura e no seu segundo período ordinário de dois mil

e vinte e cinco. No sexto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, na sua sede

Edifício Casa Otacílio Jurema, na Alameda Doutor Sabino Rolim Guimarães, sem número,

nesta cidade, realizou-se a presente sessão ordinária, sob a presidência do vereador

Lindberg Lira de Souza e Secretariado pelos vereadores Antônio Helano Vieira da Silva

Segundo e Luaias Joan Pereira Pontes Ribeiro, primeiro e segundo secretário

respectivamente. Compareceram à sessão os vereadores: Fábio Borges Leite, Luzia

Trajano de Souza, Francisco Neto Damacena, João Lins de Souza, Marcos Antônio Gomes

da Silva, Raelsa Borges de Almeida, Rodrigo Lira Damascena, Roberto Santana de

Figueiredo, Sara Sheyla Santana Alves, Victor Bruno Gonçalves Dias e Lamarque Barros

Campos de Sousa. O presidente abriu a sessão e convidou a vereadora Sara Sheyla para

a leitura do salmo. Logo após, convidou o primeiro secretário Helano Segundo para a leitura

da ata. Ata da terceira sessão solene de outorga de título de cidadão cajazerense e

condecorações de honra ao mérito, a qual foi APROVADA. Em seguida, convidou o

vereador Helano Segundo para a leitura do material de expediente da ordem do dia da

primeira secretaria, que constou o seguinte; OFÍCIO n° 651/2025, do Gabinete da Prefeita.

Assunto: Projeto de emenda à lei orgânica do município que estabelece regras do regime

própriode previdênciasocial em conformidadecom a emenda constitucional n° 103, de 12

de novembro de 2019. A iniciativa encontra amparo no artigo 43 da lei orgânica municipal,

PROJETO de Lei n° 80/2025. Estabelece regras do regime próprio de previdência social do

município de Cajazeiras de acordo com a emenda constitucional n° 103 de 2019. Gabinete

da Prefeita Municipal de Cajazeiras,em 2 de outubro de 2025. Maria do Socorro Delfino

Pereira, Prefeita Constitucional. OFÍCIO n° 650/2025. Assunto;Encaminhamentodo projeto

de lei do regime próprio da Previdência Social, projeto de lei ordinário que referenda

dispositivos da emenda constitucional n° 103 de 2019 conforme a exigência do inciso II do

art.36 da referida emenda. A proposição visa assegurar a plena eficácia das alterações
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constitucionais no âmbito do município de Cajazeiras. Maria do Socorro Delfino Pereira,

Prefeita Municipaí. PROJETO de Lei n° 79/2025. Referenda as previsões da emenda

constitucionaí n° 103 de 2019 reíativas ao regime próprio da Previdência Social do município

de Cajazeiras. Gabinete da Prefeita Municipaí de Cajazeiras, em 2 de outubro de 2025.

OFÍCIO número 653. Assunto: Encaminhamento de projeto de lei complementar plano de

benefícios do Instituto de Previdência e Assistência Social Municipal de Cajazeiras. Maria

do Socorro Delfino Pereira, Prefeita Constitucional. PROJETO de Lei n° 81/2025, que

dispõe sobre o plano de benefícios do Instituto de Previdência do Município de Cajazeiras.

PROJETO de Lei n° 82/2025 de iniciativa do Poder Executivo, dispõe sobre a remuneração

do gestor escolar e gestor adjunto escolar das escolas públicas do Sistema Municipal de

Ensino de Cajazeiras.PROJETOde Lei n° 78/2025, de iniciativa do Poder Executivo, altera

a Lei n° 1.584/2005 e a Lei n° 1.806/2008, que trata sobre o plano de cargos, carreira e

remuneração dos profissionais de educação do município de Cajazeiras. PROJETO de

indicação do vereador Rodrigo Lira Damacena. Indicando ao executivo Municipal a criação

de um polo de confecção no município de Cajazeiras. REQUERIMENTO n° 41/2025, da

vereadora Sara Sheyla Santana Alves, requer que seja marcado uma sessão especial em

alusão ao Outubro Rosa . REQUERIMENTO n° 31/2025, da vereadora Luzia Trajano de

Sousa, requer MOÇÃO DE APLAUSO à equipe do SAMU de Cajazeiras, em nome de

Daniela Taíres, Edilane Pessoa e Cleide Jones Mascarenhas. REQUERIMENTO n°

30/2025, da vereadora Luzia Trajano de Sousa, requer que seja marcada uma sessão

especial em alusão ao Dia Mundial do Diabetes, para o dia 10 de novembro.

REQUERIMENTO n° 14/2025, do vereador Antônio Helano Vieira Segundo, requer

MOÇÃO DE APLAUSOS a Prefeita Maria do Socorro Delfino e ao Secretário de Cultura

Eduardo Pereira, pela idealização e execução do Projeto Cine Cultural Zé do Norte.

REQUERIMENTO sem número, do vereador Alysson Américo de Oliveira, requer MOÇÃO

DE APLAUSOS ao Sr. Charles Davi, pela conquista do título de campeão na categoria

iniciante na Vaquejada do Parque Pedro Chaves em Cajazeiras. REQUERIMENTO n°

45/2025, da vereadora Raelsa Borges de Almeida, requer VOTOS DE PESAR aos

familiares da enfermeira Francisca Benivalda Cartaxo Ferreira, pelo seu falecimento.

REQUERIMENTO n° 12/2025, do vereador João Lins de Souza, requer ao DENIT a
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reinstalação de um redutor de velocidade e a instalação de iluminação nas proximidades

do loteamento Santa Maria. Finaliza a leitura do material do expediente da primeira

secretaria, Helano Segundo. Logo após o Presidente convida o vereador Lualas Barroso

para a leitura do material de expediente da ordem do dia da segunda secretaria, que

constou 0 seguinte: Justificativa da ausência do Vereador Alysson Américo em viagem

como acompanhante a sua esposa Francisca Berlânia em tratamento de saúde. OFÍCIO

número 16/2025, SINFUMC-CME, Assunto: Solicitação de audiência pública para tratar da

minuta de anteprojetos de lei da revisão e atualização do Plano de Cargos, Carreiras e

Remuneração PCCR da Educação Municipal de Cajazeiras, apresentando os

posicionamentos do SINFUMC junto aos vereadores e à população. Elinete Lourenço

Rolim, Presidenta do SINFUMC. Email encaminhado à Câmara Municipal de Cajazeiras.

Assunto: Aumento da vazão de águas do açude de Lagoa do Arroz. Acompanhamento da

locação da água, autorizando a elevação da vazão, liberação para Jusante atendendo às

necessidades dos irrigantes. Em seguida o vereador Lualas Barros é convidado a fazer o

uso da palavra. Cumprimenta a todos e comunica o sucesso do projeto do Atlético de

Cajazeiras que alcançou seu objetivo de ascensão a primeira divisão ao campeonato de

paraibanode futebol em 2026 e agradece pelos apoios. Na sequência o presidente coloca

em votação todos os REQUERIMENTOS VERBAIS E ESCRITOS em Votação. Sendo

todos APROVADOS. Encaminha às comissões o PROJETO número 002/2025, criação um

polo de confecção no município de Cajazeiras. Encaminha às comissões, PROJETO de lei

número 78/2025, que altera a lei 1584/2005 e a lei número 1806/2008, que trata sobre o

plano de cargos, carreira e remuneração dos profissionais da educação do município de

Cajazeiras. Encaminha as comissões o PROJETO de lei número 82/2025, que dispõe sobre

a remuneração do gestor escolar e gestora adjunto das escolas públicas municipais.

Encaminha às comissões o PROJETO de lei número 81/2025 que dispõe sobre o plano de

benefícios do Instituto de Previdência do município de Cajazeiras. Encaminha às comissões

0 PROJETO de lei número 79/2025, que referenda previsões da emenda constitucional

número 103 de 2019 relativas ao regime próprio de previdência social do município de

Cajazeiras. Encaminha às comissões o PROJETO de lei número 80/2025 que estabelece

regras do regime próprio de previdência social do município de Cajazeiras, de acordo com
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a emenda constitucional número 103/2019. Não havendo mais nada a ser tratado, o

presidente agradeceu a participação de todos e declarou encerrada a sessão. Para constar

foi elaborada a presente ata que depois de lida e aprovada, será assinada pela Mesa

Diretora. Plenário Edimilson Feitosa Cavalcante. Em 06 de outubro de dois mil e vinte e

cinco.

\
PRESIDENTE
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